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DECRETO Nº 5.418 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018  

  

“ALTERA O ITEM 06 DO ANEXO ÚNICO DO DECRETO 

5.265, de 07 de julho de 2017 ACRESCENTADO 

PELO DECRETO Nº 5.328, de 09 de janeiro de 

2018”. 

 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de 

Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO a identificação de erro material 

publicada no Decreto nº 5.328/2018, mais 

especificamente no item 06 do anexo único; 

 

CONSIDERANDO não haver nenhum prejuízo 

material quanto a participação dos 

contribuintes nos sorteios, tão pouco na 

entrega das premiações; 

  

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica corrigido o item 06 do Anexo 

Único do Decreto nº 5.265/2017 acrescentado pelo Decreto nº 

5.328/2018 para ser lido como consta e não como constou.: 

 

“6) 6º PRÊMIO – tablet, tela 8” (oito) 

polegadas.” 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de novembro de 2018. 

 

 

 

IGOR SOARES EBERT 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no 

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 

Município de Itapevi, aos 06 de novembro de 2018. 

 

 

WAGNER JOSÉ FERNANDES 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GOVERNO 


